LEI COMPLEMENTAR Nº 25/98

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI  COMPLEMENTAR Nº 007/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou a seguinte Lei:



Art. 1º -  O inciso II do artigo 106 da Lei Complementar nº 007 de 08 de agosto de 1991,  passa a ter a seguinte redação:


“II – Multas variáveis,  quando ocorrer atraso no recolhimento de tributos, cuja  arrecadação  se processe diretamente pelo órgão  arrecadador municipal, a saber:



Multa de Mora: 
a) 5% (cinco por cento) quando o pagamento  se efetuar nos primeiros  30 (trinta) dias após  o vencimento do prazo;

b) 10 % (dez por cento) quando o pagamento se efetuar após o 30º dia do vencimento.”

Art. 2º -  Fica  o Executivo Municipal autorizado a consolidar a Lei Complementar nº 007 de 08/08/91 as disposições  desta Lei e da Lei Complementar nº 017/94.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  25 de Agosto de 1998. 61º ano de emancipação de Lagoa da Prata.
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